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3. DO INGRESSO, DO REGIME DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO 

3.1 Os candidatos aprovados, nomeados e empossados exercerão cargo efetivo da Carreira de Técnico-

Administrativo em Educação do quadro permanente de pessoal da UFMT (de acordo com o 

cargo/especialidade para o qual forem habilitados no presente Concurso Público), em conformidade com a 

Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e suas alterações posteriores, e sob regime Jurídico Único da Lei nº 8.112, de 

12/12/1990 e suas alterações posteriores. 

3.2 O regime de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais, salvo os casos previstos em lei, e será 
distribuído no período diurno e noturno, conforme as necessidades institucionais. 
3.3 A remuneração inicial será a constante do Anexo I-C, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, alterada pela Lei 

nº 13.325, de 29/07/2016, nas classes e níveis iniciais da carreira, conforme tabela a seguir: 

Nível de Classificação 

na Carreira 
Cargo/Especialidade 

Regime de Trabalho 

(carga horária semanal) 

Vencimento 

Básico (R$) 

EI Administrador 40h 4.180,66 

EI Contador 40h 4.180,66 

EI 
Tecnólogo/Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas 
40h 4.180,66 

DI Assistente em Administração 40h 2.446,96 

DI Técnico de Laboratório 40h 2.446,96 

DI Técnico de Tecnologia da Informação 40h 2.446,96 

 

3.4 A carreira dos cargos Técnico-Administrativos em Educação poderá sofrer alterações legislativas no 

decorrer da validade deste concurso público, bem como possíveis alterações na remuneração inicial, de 

maneira que prevalecerá a legislação vigente à época da posse do candidato aprovado. 

http://www.ufmt.br/servicos/editais/ed_n5_proad_crh_cev_2003.htm#top#top

